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CÂMARA MUNICIPAL DE ARROIO DO PADRE

  VEREADOR ADAVILSON KUTER TIMM
Partido PP
PROPOSIÇÃO 164/2025

O Vereador Adavilson Kuter Timm, infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da Câmara Municipal de Arroio do Padre a seguinte proposição:
Requerimento:
A Secretaria de agricultura, meio ambiente e desenvolvimento;

EMENTA: Requer que a Secretaria acima mencionada preste serviço de auxílio e orientação aos produtores rurais do município que estejam enfrentando dificuldades para honrar seus compromissos financeiros junto às instituições bancárias onde obtiveram crédito, seja para custeio de lavouras ou para investimentos. Tais dificuldades decorrem de diversos obstáculos climáticos ocorridos nos últimos anos. O objetivo é possibilitar que os produtores tenham acesso às linhas de crédito disponibilizadas pelo Governo Federal, conforme PORTARIA SPA/MAPA Nº 114, DE 26 DE SETEMBRO DE 2025. “Estabelece a metodologia de aferição de perdas de rendimento agrícola municipais e divulga a relação de municípios elegíveis às linhas de crédito instituídas pela Resolução CMN nº 5.247, de 19 de setembro de 2025.”
 Requer à Douta Mesa Executiva desta Casa de Leis, seja enviado o expediente a Secretaria de agricultura, meio ambiente e desenvolvimento, solicitando que a Secretaria acima mencionada preste serviço de auxílio e orientação aos produtores rurais do município que estejam enfrentando dificuldades para honrar seus compromissos financeiros junto às instituições bancárias onde obtiveram crédito, seja para custeio de lavouras ou para investimentos. Tais dificuldades decorrem de diversos obstáculos climáticos ocorridos nos últimos anos. O objetivo é possibilitar que os produtores tenham acesso às linhas de crédito disponibilizadas pelo Governo Federal, conforme PORTARIA SPA/MAPA Nº 114, DE 26 DE SETEMBRO DE 2025. “Estabelece a metodologia de aferição de perdas de rendimento agrícola municipais e divulga a relação de municípios elegíveis às linhas de crédito instituídas pela Resolução CMN nº 5.247, de 19 de setembro de 2025.”
                       JUSTIFICATIVA
Este pedido vem auxiliar os produtores para continuar lidando e trabalhando nas propriedades conseguindo obter linhas de créditos com juros Baixos e prazos mais longos.
                                              Sala das Sessões, 03 de outubro de 2025.
   Atenciosamente,
 _______________________               
                       Adavilson Kuter Timm
                             Vereador               
